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PORTARIA AP Nº 5.048 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2012/474405 E 
SISPREV Nº 2024.04.4270P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; Vencimento Decisão Ju-
dicial SISPEMB, referente ao acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sin-
dicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará SISPEMB/PA, nos autos 
da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 00088290519998140301 
que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 130, caput e §1º, da 
Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DA 
CONCEIÇÃO FERREIRA PINTO, mat. nº 3260402/1, na função de Médico, 
pertencente ao quadro de pessoal do Hospital Ophir Loyola - HOL, receben-
do nessa situação os proventos mensais de R$6.193,50 (seis mil, cento e 
noventa e três reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Escolaridade – 80%

Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe de Divisão CTI – FG 03 – 90%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

2.053,54
1.839,97
246,42
131,45

1.922,12
6.193,50

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1149770
PORTARIA RET PS Nº 4.933 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a REVIsão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MOR-
TE - PROCESSO Nº 2024/929932.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
Considerando a necessidade de revisão da pensão por morte concedida 
no processo nº 2018/397986, em razão da inclusão da Parcela Aulas 
Suplementares e majoração da parcela Adicional por Tempo de Serviço 
para 60% na composição do benefício concedido originalmente por meio 
da PORTARIA PS Nº 0143, de 07/01/2019, deferido nos autos do processo 
em epígrafe, resolve:
I – Atualizar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PORTARIA PS Nº 0143, de 07/01/2019, em favor de 
ALBANITA MACEDO CASTRO DOLZANIS, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Wilton Walter Morais Dolzanis, pertencente ao quadro de 
servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde 
ocupou o cargo de Professor colaborador Nível Superior, matrícula n° 
270628/1, falecido em 30/09/2017, em decorrência da inclusão das 
parcelas Aulas Suplementares e majoração da parcela Adicional por Tempo 
de Serviço para 60% na composição do benefício de pensão por morte, que 
passará ao valor atualizado de R$ 8.634,96 (oito mil seiscentos e trinta e 
quatro reais e noventa e seis centavos).
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do início do benefício (03/09/2018), efetu-
ando-se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor 
inicial dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vi-
gentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002.
IV – Ficam mantidos os demais termos da concessão constantes na 
PORTARIA PS Nº 0143, de 07/01/2019.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1149781
PORTARIA PS Nº 4.934 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2024/1003580.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, §1º, 29, caput, 36 e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de R$ 6.735,19 (seis mil, setecentos e trinta e cinco 
reais e dezenove centavos), em favor de PEDRO DE SOUSA CARVALHO, 
na condição de cônjuge da ex-segurada ALFREDINA BARBOSA CARVALHO, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação – 

SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor Classe Especial, sob a matrícula 
n° 201766/1, falecida em 04/08/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (04/08/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1149789
PORTARIA AP Nº 4931 DE 05 de Novembro de 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2024/792166 
E SISPREV Nº 2024.04.4318P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 ELIUDES CORREA DA SIL-
VA, mat. nº 500925101, na função de SERVENTE, pertencente ao quadro 
de pessoal da SEASTER, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$ 2.365,44 (Dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1149798
PORTARIA AP Nº 5.059 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2017/537498 
E SISPREV Nº 2024.04.4425P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §2º, 
inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Com-
plementar nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, 
MARTINHO PEREIRA DA SILVA, mat. nº 762156/1, na função de Vigia Re-
ferência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$2.927,13 (Dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 11/11/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1149806
PORTARIA PS Nº 5.159 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
PENSÃO POR MORTE - PROCESSOS Nº 2024/412487; 2024/412668; 
2024/413150; 2024/414223 E 2024/414306.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2024/412487; 2024/412668; 
2024/413150; 2024/414223 E 2024/414306, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:


